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DECRETOS
DECRETO Nº 550/2016

DATA: 10/06/2016

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 1.427.274,49 (um milhão quatrocentos e vinte e sete mil 
duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.187 de 
11 de dezembro de 2015.
 

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2016, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 1.427.274,49 (um milhão quatrocentos e vinte 
e sete mil duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove 

centavos).

02   GOVERNO MUNICIPAL   
02.002   ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004   ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA     
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL     
000220 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................. R$ 40.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.001   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.7001.2019   ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS     
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA     
001020 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ........................................................................... R$ 7.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.7001.2023   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR     
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO     
001280 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 95.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.1026   CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS/
CMEIS - FUNDEB   
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
001650 000102   Fundeb 40%   ......................................................
.................................................................................. R$ 50.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.2033   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL   
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
002045 000159   APOIO A CRECHES – BRASIL CARINHOSO   ....
.................................................................................. R$ 80.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.2033   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL     
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA     
002050 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 65.000,00

06   SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO    
06.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   
22.661.7002.2039   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
ATIVID. DE IND.E COM     
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL     
002430 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................... R$ 5.000,00

06   SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO    
06.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   
22.661.7002.2039   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
ATIVID. DE IND.E COM     
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     
002450 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................... R$ 3.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2045   COMPENSAÇÃO DE ESPECIFICIDADES 
REGIONAIS     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
002780 000495   Atenção Básica   ..................................................
.................................................................................... R$ 5.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2049   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 2.030/2013

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Eli Corrêa Fernandes - Secretaria de Admi-
nistração

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Lidiane Kozak

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Rodrigo Augusto G. Salante - DRT Nº 1353/PR

APOIO TÉCNICO: Paulo Ariel Pechefist - Diretor do Departamento de In-
formática 

PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS
Rua Rui Barbosa, 801 - CEP:84400-000
Fone: 42 3446-8000
e-mail: administração@prudentopolis.pr.gov.br
Prudentópolis - Paraná
Prefeito Municipal: Adelmo Luiz Klosowski
Secretário de Administração/Procurador Geral: Eli Corrêa Fernandes
Secretária de Agricultura: Dayanne Louise do Prado
Secretária  de Assistência Social: Jane Diniz Poli
Secretária de Cultura: Nadir Vozivoda
Secretária de Educação: Joanice Chomen Klosz
Secretário de Esportes e Recreação: Mario Sergio Santos Machado
Secretário de Finanças: Andrei Bulka Machula
Secretária de Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico/Secretária 
de Turismo: Cristiane Guimarães Boiko Rossetim
Secretário de Planejamento e Obras/Secretário de Meio Ambiente: Alex Fa-
biano Garcia
Secretário de Transportes e Infraestrutura: Jorge Makohin
Secretário de Saúde: Eder Marlon Schwab
Controlador Geral do Município: John Charles Fernandes

CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Rua Rui Barbosa, 845 - CEP: 84400-000
Fone: 42 3446-1374 - Caixa Postal: 90
email: camarapr@visaonet.com.br
Prudentópolis - Paraná
Vereador: Julio Cesar Makuch
Vereador: José Adilson Dos Santos - Presidente em exercício
Vereador: Marcos Vinício dos Santos - 1º Secretário
Vereador: Darley Gonçalves da Rosa - 2º Secretário
Vereador: Pedro Denczuk Filho
Vereador: Marcos Roberto Lachovicz
Vereador: Osmário Batista
Vereador: José Petez
Vereador: João Michalichen Neto
Vereador: Luciano Marcos Antonio
Vereador: José Amilcar Pastuch
Vereador: Valdir Krik
Vereador: Adriano Cardozo

EXPEDIENTE



3 TERÇA - FEIRA, 05 DE JULHO DE 2016 - EDIÇÃO 924ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

FIXO - PAB FIXO     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
003290 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   
.................................................................................. R$ 15.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007   FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE   
10.301.7006.1058   CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTA-
ÇÕES DE UNIDADES DE SAÚDE   
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
003875 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................. R$ 90.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007   FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE   
10.301.7006.1058   CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTA-
ÇÕES DE UNIDADES DE SAÚDE     
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
003880 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   
.................................................................................. R$ 10.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007   FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE   
10.301.7006.1058   CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTA-
ÇÕES DE UNIDADES DE SAÚDE   
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
003900 000500   Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - 
Portaria 203-GM, de 2007   .................................... R$ 116.499,39

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2066   GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL     
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL     
004220 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................... R$ 2.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2067   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
004500 000816   Bloco de Financiamento da Proteção Social Es-
pecial AC - SUAS   .................................................... R$ 10.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2068   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
004740 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 30.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.5000.1074   PAVIMENTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ES-
TRADAS MUNICIPAIS   
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
004980 000855   Convênio 583/2013 - Recuperação Estradas Ru-
rais - Calçamento   ................................................... R$ 45.274,49

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.5000.2076   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODO-
VIÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005070 000510   Taxas - Exercício Poder de Polícia   ....................
.................................................................................. R$ 50.500,61

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
06.182.5000.2077   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BOM-
BEIRO COMUNITÁRIO     
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     
005190 000511   Taxas - Prestação de Serviços   ...........................
.................................................................................... R$ 3.600,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   

15.452.5000.2078   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005340 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 50.000,00

12   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001   DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.7010.2084   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRE-
SERVAÇÃO AMBIENTAL     
3.1.91.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
005640 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

12   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001   DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.7010.2084   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRE-
SERVAÇÃO AMBIENTAL     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
005730 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................. R$ 30.000,00

12   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001   DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.7010.2084   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRE-
SERVAÇÃO AMBIENTAL     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
005750 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ...........................
.................................................................................... R$ 5.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.1092   PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS   
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
006060 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 74.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.1094   MELHORIAS NO LAGO MUNICIPAL     
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
006110 000612   Operações de Crédito Internas   ...........................
................................................................................ R$ 425.400,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.2095   RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS   
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
006120 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 85.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.2096   MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS     
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     
006190 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................... R$ 2.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.2096   MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
006230 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................... R$ 5.000,00

15   SECRETARIA DE CULTURA   
15.001   DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO CULTURAL   
13.392.7004.2099   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
ATIVIDADES CULTURAIS     
3.1.90.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
006280 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 18.000,00
    
TOTAL..................................................................R$ 1.427.274,49

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:
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FONTE: RECURSOS VINCULADOS

FONTE: RECURSOS LIVRES

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

02   GOVERNO MUNICIPAL   Cancelamento  
02.001   GABINETE DO PREFEITO   
04.122.2000.2003   ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO     
3.1.90.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
000160 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

02   GOVERNO MUNICIPAL   Cancelamento  
02.002   ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004   ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA     
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL     
000210 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 40.000,00

02   GOVERNO MUNICIPAL   Cancelamento  
02.002   ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004   ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
000250 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................... R$ 8.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.7001.2019   ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS     
3.1.90.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
000920 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ........................................................................... R$ 7.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.366.7001.2020   ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
001120 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 15.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.2032   MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  
EM CENTROS DE ED. INFANTIL     
3.3.90.32.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA     
001920 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 30.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.2033   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
002070 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   …..................................................................... R$ 25.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.2033   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
002090 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 50.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.2034   MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ES-
COLAR     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     

002160 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ........................................................................ R$ 40.000,00

06   SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO    Cancelamento  
06.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   
22.661.7002.2039   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
ATIVID. DE IND.E COM     
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA     
002470 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................... R$ 5.000,00

06   SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO    Cancelamento  
06.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   
23.691.7002.1040   APOIO A QUALIFICAÇÃO DAS MICRO, PE-
QUENAS E MÉDIAS EMPRESAS     
3.3.50.41.00.00   CONTRIBUIÇÕES     
002500 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................... R$ 3.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2047   AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VA-
RIÁVEL     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
002960 000495   Atenção Básica   ..................................................
.................................................................................... R$ 3.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2047   AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VA-
RIÁVEL     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
003000 000495   Atenção Básica   ..................................................
.................................................................................... R$ 2.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2049   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
003150 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   
.................................................................................. R$ 25.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2066   GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
004250 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2066   GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL     
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO     
004280 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2068   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA     
3.1.91.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
004680 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 30.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
06.182.5000.2077   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BOM-
BEIRO COMUNITÁRIO     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005200 000511   Taxas - Prestação de Serviços   .........................
................................................................................... R$ 3.600,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.102 20093-X B.B. - CONTA FUNDEB 40% R$ 50.000,00 
3.3.159 34696-9 B.B. - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO R$ 80.000,00 
3.3.500 33350-6 B.B. - FMS - REFORMA/AMPL. PSF PIQUIRI R$ 6.529,22 
3.3.500 32992-4 B.B. - BL. DE INVESTIMENTO - CONSTRUÇÃO PSF VILA BERALDO R$ 109.970,17 
3.3.510 27039-3 B.B. - TAXAS PODER DE POLICIA R$ 50.500,61 
3.3.816 35967-X B.B. - FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE R$ 10.000,00 
3.3.855 33277-1 B.B. - CONV. 583/2013 - RECUP. ESTRADAS RURAIS - CALÇAMENTO  R$ 45.274,49 

TOTAL DAS FONTES R$ 352.274,49 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.000 3338-3 B.B. - CONTA FPM R$ 249.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 249.000,00 
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10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.5000.2078   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
005380 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 85.000,00

11   SECRETARIA DE AGRICULTURA   Cancelamento  
11.001   DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.7005.2080   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. 
SECR. AGRICULTURA     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005520 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancela-
mento  
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.1092   PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS     
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
006070 000612   Operações de Crédito Internas   ...........................
................................................................................ R$ 425.400,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancela-
mento  
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.2096   MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS     
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA     
006210 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................... R$ 7.000,00
    
TOTAL....................................................................R$: 826.000,00

 Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 10 de junho 
de 2016.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

ANDREI BULKA MACHULA
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

DECRETO Nº 554/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
2678/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido ao servidor Diego de Borba Da-
masio, ocupante do cargo efetivo de Médico Clínico Geral, “Pro-
moção por Titulação” no percentual de 05% (cinco por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 555/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2834/2016; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Adriana das Graças 
Vieira, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, “Gratifica-
ção de Qualificação” no percentual de 03% (três por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 556/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
2650/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido ao servidor Ivo Dziubatei Olivei-
ra, ocupante do cargo efetivo de Agente de Segurança Municipal, 
“Promoção por Titulação” no percentual de 02% (dois por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
   

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 557/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
2547/2016;
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DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Adriana Aparecida 
Neves, ocupante do cargo efetivo de Agente de Segurança Muni-
cipal, “Promoção por Titulação” no percentual de 04% (quatro por 
cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
   

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 558/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
2651/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Daiane Nunes de 
Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Agente de Segurança Mu-
nicipal, “Promoção por Titulação” no percentual de 02% (dois por 
cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 559/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2695/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aumentada, atingindo o limite percentual de 
12% (doze por cento), a “Gratificação de Qualificação” concedi-
da ao servidor Wilmar Luiz Pabis, ocupante do cargo efetivo de 
Dentista, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.
 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
    

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 560/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
3106/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido ao servidor Reginaldo Alves 
Natel, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Masculino, “Promoção por Titulação” no percentual de 02% (dois 
por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
 

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 561/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2871/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Sonia Kolachnek, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, “Gratificação de 
Qualificação” no percentual de 03% (três por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 562/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.
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 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Por-
taria nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1763/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Aumentar para 09% (nove por cento) a “Gratifica-
ção de Qualificação”, concedida a servidora Maria Madalena Lo-
zovei, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.
 

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 563/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
2820/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Ana Iaczuk Giotti, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Femi-
nino, “Promoção por Titulação” no percentual de 02% (dois por 
cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 564/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2509/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aumentada, atingindo o limite percentual de 
12% (doze por cento), a “Gratificação de Qualificação” concedida
ao servidor Paulo Cezar Dubek, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do Exe-

cutivo Municipal.
 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
    

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
 

DECRETO Nº 565/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1835/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Doroteia Uhryn 
Jaczemski, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, “Gratificação 
de Qualificação” no percentual de 03% (três por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 566/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Por-
taria nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1869/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Aumentar para 09% (nove por cento) a “Gratifi-
cação de Qualificação”, concedida a servidora Maria Izabel Wu-
chryn, ocupante do cargo efetivo de Dentista, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 567/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.
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 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
2356/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido ao servidor Paulo Augusto An-
ciutti, ocupante do cargo efetivo de Dentista, “Promoção por Titu-
lação” no percentual de 05% (cinco por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
 

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 568/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
1972/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido ao servidor Maria Niebekailo Ha-
laszyn, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, “Promoção por Titulação” no percentual de 02% (dois 
por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação
 

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 569/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1990/2016;

DECRETA
 
 Art. 1º. Fica concedido a servidora Maria Zoneia da 

Cruz, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, “Gratificação de Qualificação” no percentual de 03% 
(três por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 570/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1866/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Marli Clarice Alves, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora, “Gratificação de Qualifica-
ção” no percentual de 03% (três por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 571/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2186/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Dirlene Bohaczuk, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Femini-
no, “Gratificação de Qualificação” no percentual de 06% (seis por 
cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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DECRETO Nº 572/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2228/2016;
 

DECRETA

 Art. 1º. Fica aumentada, atingindo o limite percentual de 
12% (doze por cento), a “Gratificação de Qualificação” concedida 
a servidora Maria Mroczko, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 573/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1989/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Adriana Pchek Bar-
bosa, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, “Gratificação de Qualificação” no percentual de 03% 
(três por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
     

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 574/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2447/2016;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedido a servidora Roseli Maria Mas-
soqueto, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais Feminino, “Gratificação de Qualificação” no percentual de 
03% (três por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 575/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1976/2016;
 

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido ao servidor José Norlei Pilati, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional, “Gratificação 
de Qualificação” no percentual de 03% (três por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
    

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 576/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 147/2016, em conformidade com o Capítulo VI, Art. 
17, Letra e, da Lei Supracitada e conforme o protocolado sob nº 
2132/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Marina Vereta, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo, “Promoção por 
Titulação” no percentual de 04% (quatro por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
 

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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DECRETO Nº 577/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Por-
taria nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1250/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Aumentar para 09% (nove por cento) a “Gratifica-
ção de Qualificação”, concedida ao servidor Joel Setni, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 578/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Por-
taria nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 1815/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Aumentar para 09% (nove por cento) a “Gratifica-
ção de Qualificação”, concedida a servidora Lidiane Campagna-
ro, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, do Qua-
dro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 579/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como ava-
liação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria 
nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2362/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aumentada, atingindo o limite percentual de 

12% (doze por cento), a “Gratificação de Qualificação” concedi-
da a servidora Lucy Mara Choma, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação.
  

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 580/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após 
avaliação de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Por-
taria nº 147/2016 e conforme o protocolado sob nº 2054/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Aumentar para 09% (nove por cento) a “Gratifica-
ção de Qualificação”, concedida ao servidor Jorge Lucas Pereira 
da Costa, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.
 

Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 581/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Magistério.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.920 de 14/10/2011 (Plano de Cargos Carreira e Re-
muneração do Magistério Público do Município);

DECRETA

 Art. 1º.  Fica Promovida a servidora Claudineia Gaio-
cha, ocupante do cargo efetivo de Professora, enquadrando-se 
ao Nível “3” Referência “A” da tabela de vencimentos, subordina-
da ao Quadro Próprio do Magistério Público Municipal de Pruden-
tópolis.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data, 
revogadas as disposições em contrário.
   

 Secretaria Municipal de Administração, 20 de junho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 196/2016
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refei-
ções prontas, tipo “marmitex”, para atender a demanda do Co-
mando do Corpo de Bombeiro Comunitário de Prudentópolis 
DATA: 18 de Julho de 2016, às 09h00m.
VALOR MAXIMO ADMITIDO: R$ 15.264,00 (quinze mil duzentos 
e sessenta e quatro reais).
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 285/2015
Dispensa de Licitação nº 053/2015

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Mitra Diocesana de Guarapuava – Paróquia São 
João Batista
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do contrato em epígrafe até 31 de ja-
neiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica o valor do contrato reajustado para R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.
Prudentópolis, 05 de julho de 2016.

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 
Pregão Presencial nº 147/2016

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secre-
taria Municipal de Educação.
Vencedor: A G ROSSATO DISTRIBUIDORA ME, nos itens 02, 
03 e 04, no valor total de R$ 13.245,00 (Treze mil duzentos e qua-
renta e cinco reais), HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGI-
COS E HOSPITALARES LTDA ME, no item 01, no valor total de 
R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais), LAURA RODRIGUES 
VEDAN ME, no item 07, no valor total de R$ 870,00 (Oitocentos e 
setenta reais), MULTICENTER & DIGICOLOR ATACADO LTDA 
ME, no item 06, no valor total de R$ 127,50 (Cento e vinte e sete 
reais e cinquenta centavos), NARKA COMERCIAL EIRELI EPP, 
no item 05, no valor total de R$ 1.030,00 (Hum mil e trinta reais) e 
SULBOX COMERCIAL EIRELI ME, no item 09, no valor total de 
R$ 492,00 (Quatrocentos e noventa e dois reais).
Data: 04/07/2016

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 147/2016
Contrato n° 363/2016

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secre-
taria Municipal de Educação.
Vencedor: A G ROSSATO DISTRIBUIDORA ME
Valor: R$ 13.245,00 (Treze mil duzentos e quarenta e cinco reais).
Data: 04/07/2016.
Vigência: até 31/12/2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 147/2016
Contrato n° 364/2016

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secre-
taria Municipal de Educação.
Vencedor: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME
Valor: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais).
Data: 04/07/2016.
Vigência: até 31/12/2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 147/2016
Contrato n° 365/2016

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secre-

taria Municipal de Educação.
Vencedor: LAURA RODRIGUES VEDAN ME
Valor: R$ 870,00 (Oitocentos e setenta reais).
Data: 04/07/2016.
Vigência: até 31/12/2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 147/2016
Contrato n° 366/2016

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secre-
taria Municipal de Educação.
Vencedor: MULTICENTER & DIGICOLOR ATACADO LTDA ME
Valor: R$ 127,50 (Cento e vinte e sete reais e cinquenta centa-
vos).
Data: 04/07/2016.
Vigência: até 31/12/2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 147/2016
Contrato n° 367/2016

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secre-
taria Municipal de Educação.
Vencedor: NARKA COMERCIAL EIRELI EPP
Valor: R$ 1.030,00 (Hum mil e trinta reais).
Data: 04/07/2016.
Vigência: até 31/12/2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 147/2016
Contrato n° 368/2016

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secre-
taria Municipal de Educação.
Vencedor: SULBOX COMERCIAL EIRELI ME
Valor: R$ 492,00 (Quatrocentos e noventa e dois reais).
Data: 04/07/2016.
Vigência: até 31/12/2016.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA FINS DE

 PUBLICAÇÃO

 Extrato dos Termos de Compromisso de Estágio e Plano 
de Estágio, em conformidade com os convênios celebrados entre 
a Prefeitura Municipal de Prudentópolis e as Instituições de Ensi-
no.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 056/2016

 O SEGUNDO SECRETÁRIO NO EXERCÍCIO DA PRE-
SIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS, ES-
TADO DO PARANÁ, PARA O TRÂMITE ESPECÍFICO DA MATÉ-
RIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE

 Artigo 1º - Tornar pública a substituição de membro da 
comissão processante 007/2016 para os trabalhos de averigua-
ção de denuncia recebida em face do Vereador Luciano Marcos 

 

NOME DO 
ESTAGIÁRIO 

SECRETARIA  
 

    INSTITUIÇÃO DE ENSINO VIGÊNCIA 
INÍCIO TÉRMINO 

Adrielle Marina Dos Santos Educação Universidade Estadual do 
Centro-Oeste – UNICENTRO 

20/06/16 19/06/18 

Alessandra Dierka Saúde  Colégio Estadual Alberto de 
Carvalho  

06/06/16 31/12/17 

Daniele Brucalo Educação Colégio Estadual Padre José 
Orestes Preima  

07/06/16 31/12/17 

Daniele Voanka Administração Colégio Estadual Barão de 
Capanema  

13/06/16 31/12/16 

Edilson Novak Saúde  Universidade Estadual do 
Centro-Oeste – UNICENTRO 

20/06/16 19/06/18 

Gabriele De Assis Educação  Universidade Estadual do 
Centro-Oeste – UNICENTRO 

20/06/16 19/06/18 

Isabele De Fatima Naida Educação Colégio Estadual Barão de 
Capanema  

20/06/16 31/12/16 

Jorge Miguel Durski 
Przygocki Turismo  Colégio Estadual Barão de 

Capanema  
01/06/16 31/12/16 

Karine De Lima França  Educação Universidade Estadual do 
Centro-Oeste – UNICENTRO 

20/06/16 19/06/18 

Larissa Dos Santos Educação Centro Universitário 
Internacional – UNINTER 

07/06/16 06/06/17 

Regiane Aparecida Pereira Educação Colégio Estadual Vila Nova  20/06/16 31/12/16 
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Antonio, formulada pelo Partido da Mulher Brasileira  - PMB; a 
qual, após sorteio para substituição do Vereador renunciante Os-
mar Pereira, quando da sessão ordinária de 04 de julho de 2016, 
e deliberação para decisão das atribuições e cargos realizada na 
própria sessão ordinária na qual foi realizado o sorteio, ficou as-
sim constituída: Presidente: Vereador Marcos Roberto Lachovicz; 
Relator: Vereador Pedro Demczuk Filho, e Secretário: Vereador 
José Amilcar Pastuch.

 Artigo 2º - Designar para assessoramento técnico e ope-
racional da referida comissão processante, qualquer dos servido-
res desta Casa, sejam efetivos, sejam comissionados, os quais 
ficarão a disposição para atendimento dos Vereadores integrantes 
da comissão mediante simples solicitação dos mesmos.

 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à data de sua edição.
   

Prudentópolis, em 04 de Julho de 2016.

Vereador Darley Gonçalves da Rosa
Segundo Secretário no exercício da Presidência para deliberação 

de matéria específica

ATO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO 
PROCESSANTE 007/2016 INSTAURADA EM FACE 

DO VEREADOR LUCIANO MARCOS ANTONIO

 O Segundo Secretário da Câmara Municipal, no exercí-
cio da Presidência para o trâmite específico da matéria nos termos 
do artigo 49 do Regimento Interno, Darley Gonçalves da Rosa, no 
uso de suas atribuições legais, por força da renuncia ao cargo de 
Vereador pelo Senhor Osmar Pereira e em razão do mesmo fazer 
parte da comissão processante 007/2016; procedeu novo sorteio 
para recomposição da comissão processante 007/2016 na sessão 
ordinária de 04/07/2016, tendo após a realização do referido sor-
teio restado sorteado o Vereador Pedro Demczuk Filho; passando 
a comissão doravante a ser composta pelos Vereadores: Marcos 
Roberto Lachovicz, José Amilcar Pastuch e Pedro Demczuk Filho; 
os quais na própria sessão ordinária de 04/07/2016, decidiram 
que a comissão ficará assim composta: Presidente Vereador Mar-
cos Roberto Lachovicz, Relator Vereador Pedro Demczuk Filho, e 
Secretário José Amilcar Pastuch.

 Prudentópolis, em 04 de Maio de 2016.

Vereador Darley Gonçalves da Rosa
Segundo Secretário no exercício da Presidência para deliberação 

de matéria específica
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